
.MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
.FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DA GRANDE DOURADOS 

PORTARIA N. 176, DE 12 DE MARÇO DE 2021. 

O REITOR PRO TEMPORE DA FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DA 

GRANDE DOURADOS, no uso das atribuições legais conferidas pela Portaria n.2  64, de 

05 de fevereiro de 2021, do Ministro de Estado da Educação, publicada no DOU n.2  26, 

de 08 de fevereiro de 2021, seção 2, página 16, de acordo com art. 2°, da Resolução 

COUNI n.2  114, de 27 de novembro de 2020, RESOLVE: 

Art. 1° 	Compor Comissão Eleitoral para conduzir os trabalhos da eleição 

para escolha dos representantes dos servidores docentes no Conselho de Curadores da 

UFGD, com os membros abaixo: 

Representantes docentes: 

Profa. Selma Helena Marchiori Hashimoto 

Prof. Hermes Moreira Junior 

Representantes dos técnicos administrativos: 

T. A. Nelson Tsuji Junior 

T. A. Bruno Cezar Álvaro Pontim 

Representante dos discentes: 

Acad. Igor de Almeida Balduino Leite 

Acad. Rodrigo da Silva Bernardes 

Art. 2° 	A comissão escolherá seu presidente e secretário dentre os 

membros, em sua primeira reunião, conforme determina o parágrafo único do art. 22  

da Resolução/COUNI n.2  15, de 26 de fevereiro de 2021. 

Prof. Lino Sanabria 
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